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PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA   
CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 
 

 
Ofício Circular nº. 437/2020-CGJCE                    

                                Fortaleza, 23 de novembro de 2020. 
 

 
Processo Administrativo nº 8500176-06.2020.8.06.0173/CGJCE 
Assunto: Extravio de selo 
 
 
 Excelentíssimos(as) Senhores(as), 

 
 O Excelentíssimo Senhor Corregedor-Geral da Justiça, Desembargador Teodoro 
Silva Santos, no uso de suas atribuições legais, COMUNICA ao público em geral e às autoridades 
interessadas, especialmente aos(às) Senhores(as) Juízes(as) Corregedores Permanentes, Membros do 
Ministério Público, Advogados(as), Notários e Registradores das Serventias Extrajudiciais, sobre o 
extravio de selo, conforme documento de p.02/04, oriundo da Diretoria do Fórum da Comarca de 
Tianguá/CE. 
  
                          Atenciosamente, 
 

 
ADAUTO LÚCIO UCHOA COUTO 

Gerente Administrativo da CGJCE 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

CENTRO ADMINISTRATIVO GOVERNADOR VIRGÍLIO TÁVORA 
Av. Gal. Afonso Albuquerque de Lima s/n.º - Cambeba – Fortaleza – Ceará – CEP 60.830-120 

DDD (0**85) Telefone: 3207.7178 – fax: 3207.7190 –  http://www.tjce.jus.br – e-mail: corregedoria@tjce.jus.br 



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

DIRETORIA DO FÓRUM DA COMARCA DE TIANGUÁ

Ofício nº 75/2020                                                                 Tianguá-CE, 1 de
Agosto de 2020.

AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR
Desembargador  TEODORO SILVA SANTOS
Corregedor-Geral de Justiça

Exmo Sr. Corregedor.

Encaminho a Vossa Excelência comunicação do Cartório de Registro Civil 

do Distrito de de Tabainha, Comarca de Tianguá, que informa o extravio de 8 

selos: 1 (selo) AH213716; 1 (um) selo AH213723; e 6 (seis) selos AH213727 a 

AH213732.

Assim, salvo melhor juízo, faz-se necessário a inutilização dos referidos 

números de selos.

Por fim, registre-se a elevada estima e respeito.

Respeitosamente,

BRUNO DOS ANJOS
Juiz de Direito

Diretor do Fórum da Comarca de Tianguá-CE
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CARTÓRIO DO REGISTRO CIVIL DO DISTRITO DE TABAINHA 
Distrito de Tabainha, CEP: 62320-000 

 Fone: (88) 9 9729-3323 - e-mail: cartoriotabainha@gmail.com  
Nascimento, Casamento, Óbito, Procuração Pública, Autenticação, Reconhecimento de 

Firma. 
ANA BEATRIZ SOARES MARTINS 

Oficiala Titular 
                                                                      

Tabainha, Tianguá/CE, 10 de julho de 2020. 

 

 

Exmo.(a). Sr(a) Dr(a) Juiz da Comarca de Tianguá 

 

No momento em que cumprimento Vossa Excelência, venho respeitosamente por meio 

deste instrumento, informar que durante a transmissão do acervo, foram constatados que 

existem 8 selos faltantes, que são estes: 1(um) selo AH213716; 1 (um) selo AH213723; 6 

(seis) selos (AH213727) a (AH213732).  

O antigo interino, Edmilson Lima de Menezes, oficiou a Coordenação de Arrecadação 

da Secretaria de Finanças do TJCE para que seja procedida a baixa dos 8 selos em questão, 

mas até o momento não obteve informações sobre as procedências a serem tomadas. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 
ANA BEATRIZ SOARES MARTINS 

Oficiala Titular 
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